
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.477-B, DE 2006 

 
 
Altera o art. 306 do Decreto-Lei 
nº 3.689,  de  3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vi-

gorar com a seguinte redação: 

“Art. 306. A prisão de qualquer pessoa 

e o local onde se encontre serão comunicados ime-

diatamente ao juiz competente e à família do pre-

so ou a pessoa por ele indicada. 

§ 1º Dentro em 24h (vinte e quatro ho-

ras) depois da prisão, será encaminhado ao juiz 

competente o auto de prisão em flagrante acompa-

nhado de todas as oitivas colhidas e, caso o au-

tuado não informe o nome de seu advogado, cópia 

integral para a Defensoria Pública. 

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao 

preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada 

pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome 

do condutor e o das testemunhas.”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

 

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

Presidente 

 

 

 

Deputado PAULO LIMA 

Relator 


